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Exm. Sr. Presilente

O Vereador abaixo assinado, após ouvUa a Casa na forma regimental, REeUER àMêsa DiretoÍb da casa quê, até que seja normalizado o controÉ a" pã"iãÀL a"coronavírus (covir-19), e enquanto peldurar a nêcesskade do diitancbmentopessoal, as sessôes da câmara Munkrgial dê vereadorês da cirade Histórka do RicGrande s.jam realizadas de forma vütual e robótka. Bem como seja, tambem,aprimorado o sbtêma de protocob de proposiçôes para que possa admitir o serviço nochamado 'home-offkê,.
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JustiFicativa: É sabilo que a transmissão do vírus está sendo diminuíCa em razão do bolamento
social ou do distanciamento pessoal, sendo certo que as pessoas que pertencem aos grupos de
risco precisariam, em tesê, ser melhor resguardadas, embora a doença Covid-19 afetã a'todos,
indbtintamente, .iá tendo vitimado pessoas de todas as idades " coâdções de saúde. o lúre
exercírio do mandato eletivo, no caso dos vereadores, em particular do próponente, não pode ser
tolh,iJo ainda que o parlamentar sêja dbpensado oficialmente do comparecimento das sessões em
razão da idade e de eventual deficÊncia de saúde fÊica. Nesse sêntido, é necessário que as
condições de trabalho parlamentar, nos moldes exercidos pelo senado Federal, pela câmara de
Deputados e pela Assembléia Legblatúa, seja também estendidas à Primeira Câmara de Vereadores
do Estâdo!
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